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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 
Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 

 
AVISO: A partir do dia 16 de dezembro de 2014, as ações cíveis de rito do Procedimento Ordinário e 
respectivas Impugnações ao Valor da Causa somente serão ajuizadas por meio do Processo Judicial 
Eletrônico (PJe). Outras informações no link PJe, disponível em www.tjmmg.jus.br . 

 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
30876MG => 1; 32585MG => 1; 35100MG => 9; 44901MG => 3, 4 , 5; 50328MG => 1; 77819MG => 9; 
78201MG => 1, 2 , 8; 91047MG => 9; 93714MG => 1; 96346MG => 8; 96347MG => 8; 106073MG => 7, 
9; 106114MG => 7; 108005MG => 1; 111446MG => 1; 111515MG => 2; 115283MG => 1; 118395MG => 
1; 124631MG => 6, 7 , 9; 126909MG => 1; 128942MG => 1; 131705MG => 1; 137056MG => 1; 
145316MG => 8; 154999MG => 8;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0001352-18.2013.9.13.0001 
Autor: Cb Marcelo dos Santos Prado, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Mantida a decisão de 
indeferimento da tutela antecipada, eis que fora requerida e deferida a perícia, reforçando a ausência dos 
requisitos para a medida. Aguarde-se a realização da perícia designada às fls. 756 dos autos. Adv.: Andre 
Xavier Ferreira Pinto, Brenda Pimenta Couto, Bruno Miranda Vieira, Bruno Vilela Afonso Borges, Cristiane 
Carvalho Araujo, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Zardo da Rocha, Jerusa Drummond Brandao, 
Lisley Paula de Souza, Luis Filipe Calixto de Oliveira, Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, 
Rosilene Oliveira Machado.  
 
2 - 0002903-96.2014.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Helio Ribeiro Vieira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => 1. Fica recebida a Inicial; 2. 
Indeferido o pedido de tutela antecipada; 3. Deferido o benefício da justiça gratuita. Adv.: Domingos Savio 
de Mendonca, Jerusa Drummond Brandao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0001727-82.2014.9.13.0001 
Réu: Geovani Jose de Oliveira => Deferida a saída temporária, dos dias 24 a 30 de dezembro de 2014. 
Adv.: Orlando Antonio de Freitas.  
 
4 - 0001728-67.2014.9.13.0001 
Réu: Jhonatan Batista => Deferida a saída temporária, dos dias 24 a 30 de dezembro de 2014. Adv.: 
Orlando Antonio de Freitas.  
 
5 - 0001729-52.2014.9.13.0001 
Réu: Wildson Cassio Afonso da Silva => Deferida a saída temporária, dos dias 24 a 30 de dezembro de 
2014. Adv.: Orlando Antonio de Freitas.  
 
6 - 0002417-14.2014.9.13.0001 
Réu: Saulo Candido Clementino => Deferida a saída temporária, dos dias 24 a 30 de dezembro de 2014. 
Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
7 - 0001425-50.2014.9.13.0002 
Réu: Reginaldo Pereira => Autorizada a saída temporária do CB PM QPR REGINALDO PEREIRA para o 
período de 26/12/2014 a 02/01/2015. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo Soares 
Diniz.  
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TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
8 - 0002597-24.2014.9.13.0003 
Impetrante: Maj Emerson Gomes Campos, Impetrado: Autoridade Coatora : Comandante da 2ª RPM,  => 
Denegadado o mandado de segurança ao impetrante, por carecer ao autor direito líquido e certo. Adv.: 
Daniel Igor Mendonca, Elise Vaz de Lima, Fabiana Aparecida Sant'ana, Jerusa Drummond Brandao, 
Jorge Vieira da Rocha.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

9 - 0002783-47.2014.9.13.0003 
Réu: Mateus Leonardo Santos => Indeferido o pedido de saída temporária, porque o sentenciado não 
atende aos requisitos objetivos necessários à sua concessão. Inteligência do art. 123, II, da LEP. Adv.: 
Edilson Fiuza Magalhaes, Jurandir Nascimento de Jesus, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares 
Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
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